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PORTARIA Nº. 16.532 DE 26  DE OUTUBRO DE 2022  

 
SÚMULA:  Nomeia os membros do Conselho 

Municipal de Saneamento Básico  do Município 

de Andirá.  

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB , Prefeita Municipal de Andirá, 

Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Lei nº. 3.236, de 23 de outubro de 2019, que 

Autorizou a Criação do Conselho Municipal de Saneamento Básico  do Município 

de Andirá, e dá outras providências, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º -  Nomear a partir desta data, os seguintes membros 

para comporem o Conselho Municipal de Saneamento Básico  de Andirá. 

 
M E M B R O S: 
 
GERSON CARLOS MARCHIONI – AGRICULTURA E MEIO AMBIEN TE 

Jair Carlos de Melo 

 Suplente 

 

AILTON FERNANDO DE SOUZA  – CÂMARA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 

Rubens Henrique Pinheiro de Souza 

Suplente 

 

EDYNIRA A. SANCHES BUENO DE GODOY- SECRETARIA  MUNI CIAPAL DE  SAÚDE 
 
Mayara Oliveira Miranda Paludetto 

Suplente 

 



 

Página 2 de 3 
 

ANDRÉ LUIZ MALUZZI -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  PÚBLICAS 

Engº. Antonio Eduardo Bonifácio 

Suplente 

 

MARIA LUIZA COLLETI PODANOSQUI – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

Elessandra Pacheco Coelho 

Suplente 

 

GLAUCO GARCIA TIRONI  – SAMAE 

Fernando Previato Bazzo 

Suplente 

 

KARINA ALINE ALVES – EMATER 

Wander Adriano Maluf Miranda 

Suplente 

 

JOSÉ ELCIDES DA CUNHA PIRES – MAÇONARIA DE ANDIRÁ 

Jean Rodrigo dos Santos 
Suplente 
 
 
NORDAU ALEXANDRE KAIRALLA – ROTARY CLUB DE ANDIRÁ 
 
Renato Tozzi Cambi 
Suplente 

 

VALDIR LOURENÇO – SINDICATO RURAL ANDIRÁ 

Marcos Del Padre 

Suplente 

 

PAULO SÉRGIO DA SILVA  – ACEAD 

 Margareth de Lourdes Pereira Ferreira 

Suplente 

 

APARECIDO LUCIANO RIBEIRO – ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTOR ES RURAIS. 
 

Osvaldo Cordeiro 
Suplente 
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REGINALDO DEL PADRE – CONSELHO DE SANIDADE AGROPECU ÁRIA 

Marcel Lemana 

Suplente 

 

CLEUZA DEL PADRE  - COMUNIDADE ANDIRÁ 

Solange Barbosa 

Suplente 

 

  Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Art. 3º  - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

                        Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2022, 79º da Emancipação Política. 

 

 

 
IONE ELISABETH ALVES ABIB  

Prefeita Municipal 
 

 


